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outubro de 2025 - Plano Pluridnual do municbio de Muiaé

Autor: Poder Executivo

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:

Pãçá Cêl P.ch@ de Mêdeie. s/n4. C€nlÍo - CÀÁPGr^11s2 Íêr (32)36396-3050- CEP 36.330-015 - Muiâé - MC

t{ril(tPAr. Dt Mu

APROVADO
(

E Má r cmm@€maÉmunâe mo oov ú - Sitê Ofctãt !4449EêÍAB!!êg!9gq_!I

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara N4unicipal de I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VlI, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertlnentes, assim se manifestam:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação dê projeto de sua iniciativd.
§ 10 - Se ê câmara não se manifestar em ôté 45 dias sobre o projeto, sení ele incluíCo na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberdção quanto aos demais assuntos, para que se újlize ô
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmâra nem se aplica
à projeto que dependê de um quorum especlal para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quando se tràtar de projeto de lei com pràzo de apreciação fixado pêlo prefeito, este

sêrá encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e JustkF, para pôrecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ fo - Se pêla sua natureza, o projeto exígir parecer de outras Comissões, estas se reunhão

conjuntamente, denuo do prazo de 05 (cinco) dtas, improrrogáveis, para opínarem sobre a

matéria, excetuada a Coínissão de Redação, que terá prazo distinto de até ,t8h (euàrenta e oito
hords);

§ 20 - Vêncidos os prôzos â que se refere este artigo, e emitidos os pãrec€res, incluir_s€_á o
proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotôdo o prazo do § 10, o proieto seÉ anuncÍâdo para a
ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que sê refere este artigo terão prefeÉncia paÉ discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do pÍojeto de Lei Orçâmentárja;

§ 50 - 05 projetos da lei e ê resolução, sob regime de urgência, que receberêm emendas até a

la discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (fes)
dias, comum a todas elas, pãra que possam emitir pare(er spbre as inovaçês propostas.

2- OUORUI' EXIGIDO PARAVOÍACÃO

Em seus Arts. 219,221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum "Jiigido para votação das várias estÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ord em debate.
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3 - MÉRITo DA PRoPosÍA EM DEBATE

O Projeto Lei no 110 de 0710512026, que Acrescenta dção as metas ísicas da

Lei no 7478 de 28 de outubro de 2025 - Plano Plurianual, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusivd do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art, 24. comp€te à Unlãq ao6 Esbdo6 e ao Disito F€d€rôl legi§ôr clncorrenteínente sobíê:

I ' direrto tihitíio, ltr.leko pmitenoánq ecDn6ínacD e úôaí*ico; (...)

§ to llo âmhro dà legislãção coírconente, a co.npdêncià & União limitsrs€-á a €statÉlec€r normó genlis.

§ 20 a competêída da Unlão para legidar soàre noíÍÍrõ gs"is não exdui ã coftpetêndâ §rplem€ítar do6 E$adG.

q 30 IôedsüÍxb l€i Íedeíalsoôre noírné g€.aq 06 Esados €xeíerão a co.nÉtàtda legislâtivã dem, paÍa àtend€Í a

§ 4o A crp€ív€niência de l€i r€dê-al sobre no.rnôs gxErôis srlr{rêíúe a eficki? ô lel estadual. no qu€ lh€ lbr contiirio.
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I ' legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplemêntar a legislaÉo federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa dô Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art, 166. Os poetos de lei relativos ao plôno plurianual, às diretrizes orçamentiárias, ao

orçamento anual e aos créditos adicionais serão âpreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência dê veto, emenda ou rejeição do projeto de lei

orçamentária anual, ficarcm sem despesas conespondêntes poderão ser uülizados, conforme o

casq mediante crálitos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art, 77 - São matérias de iniciaüva privativa, além de outràs previstas nesta Lei Orgânica
II - do Prefeito:
e) os planos plurianuais;

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos MunicÍpios, de acordo com o artigo 30, incisos I e 1I,

também do Texto l4aior, disciplina a questão de acordô com suas peculiaridades

locais:

P€çâ cel Pàch@dê Medarc,,n! c€nlrc - cÁrr Pô§Í L152,Íé (32)36396-305!-cEp36BB0ois,r{uÍiaé-MG
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A lel orgânica municipal estabelece âinda que é de iniciativa do executivo:

A.t, 114 - Leis de iniciativô do poder úecutivo estabelecerão:
I-oPlanoPlurianual;
II - as diretsizes orçamentárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leoislacão vioente e do ppA

Como se sâbe o plano plurianual - ppA é um instrumento de planejamento

estrat4lico e global de uma gestão administrati\ra, abrangendo um p,erícdo de quatro
anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no
segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade
administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.
Tem-se que o Plano plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa
legislativa vinculada, isto é, apenas o prefeito tem a competência de tomar as
providências necessárias à remessa do projeto de lei à Cámara Municipat, no prazo
definido na Lei Orgânica Municipat - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE METAS FÍSICÁS no ptano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específlca. ,,6on

efeito, a Lei de Responsabitidade Fiscal dispõe que d validdção orçamentáid de
investimentos plurianuais submetd-se a previsão do ppA On. So, §So); prúeitua mais,
sem amqro no pluidnual, a ex@nsão da dtivtddde gtoverndmental equivale à desÊsa
não autorizada, irquldr e lesiva ao patrimônio público (arb. 15 c/c os atÉ. 16, II, e
1Z §4o), submetendo o ordenador d responder por crime contra as frnançds púbtic4
(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserção do art 3Sg _ D no didigo pena\. Ctávio C- de
Toldo Júnior e grgio. Lei de Res@nsdbitiddde Fiscdt. 3d Ed. go pauro: Edibn NDI
2005 p. 3q.
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objeüvos e metas físicãs. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluíCos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e valores, para o perícdo 2026 a 2029. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentáÍias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2026-2029 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitjndo a análise e discussão de um ptanejamento de quatÍo anos, com ênfase

principalmente para o primeiÍo exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao píopor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

> PRoGRAMA oo4o - MÉon e lLta couProcDADE HosPrrÂL R E AMBULAToRIAL

z pRoGRAMA 0041- GeSrÃO e Ucrúlron elt gÚor

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização leoislativa, em virtude do

P6çá Clr Páchê6dê M€d.iG. vnl cânr6 c^mPôsr^1r52-Têl:(32)343$-305GCEP36330-015 Munté _ llc
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DÂ COÍ{CLUSÃO NAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e mâterial, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara l4unicipal de

MuÍiaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 110 de 0710512026, nos

termos regimentais e legais, e, côm base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIOI{AL E LEGAÇ devendo o mesmo

nrôsnêrãr êm cêlr trâmifp ílêntrô dê+ã aãcâ lpôi<lâth/â Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meramente

opinativo de atividade intelectual. ou seia. tem caráter técnico ooinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário-

PÉÉ C€l PachM dei,leaeiÍos, s/ÍÉ. cento,caM PGtu 1s2 Íet (32)363sê3050,cEp36330{15-Munâé MG
E-Mâir cmmôema€munae mo oov bí - Sirê Ofrdát MemáEmuÍiaê mo o@ b.
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EAHIA .

R,ANGEL MARTINO DE

CH

RANGEL) - Relator

IYUNIQUE HELENA (l.4UNIK HELENA) - Membro

WILSON C. DOS REIS REVERENDO REIS) Suplente'

aÊ. 83 Rr.Comissão de Constituição, Legislação e fustiçâ

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAÍVA (D EL) - Presidente

DEVAIL GO

AFONSO DA SAUDE) - Membro

ç-
CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CAR MACUCO) - Suplente,

Comissão de Admini - Composição art. 83 RI.

REGINALDO D idente

WILSON C. DOS REIS ERENDO VflLSON REIS) - Retator

CLEISSON EVANG UZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAÚDE)- Suptente3

de contas - Composição aÉ. 83 RI.

(

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

\ Idtnt
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PROJETO LEI Í{o: 110/2026

Protocolo no: 1382/2026 - Ddta: 0710512026

Objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos têrmos da proposta

apresentada: Acrescenta dção as mebs frsicas da Lei no 7478 de 28 de outubro de

2025 - Plano Plurianual

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurÍdica Legislativa não substitui o parecer das Comissôes especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

li

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a_!pl!lõo
técnica desta Diretoria lurídica é mente iurídica e ooinâtiva não oodendo

tr mt

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamentê pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

dê iiÊdêiG, íd, centÍo, caruPct^11s2,Íet (32) 36396-305G CEp 36 330_015 - Mlriãé - MG
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P

enquanto o oarecer iurí.Cico se restrinoe únicâ e exclusivamente a análise técnica. isto

n

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiRca, já expôs a sua posiÉo a
respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financetras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

have nada que im o seu norma I trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votação do parecer das

Municipal de Muriaé.

Câmara

Francisco Carvalho Cor

OAB/MG

lurÍdico

| "O precer emitido pr prturatur ou ddvogado de órgão da administaçáo não é ato

adninisttdtivo, Nada mais é do que a opjnião emitdd Flo opradot do dheito, opinião
que otbht á o administrador na fofiab tu decise, ha pátb do ato administntiwt'rn n **,
oa exelçfu ex oficio da /ei. l,la oprtuhida& do julgêfiEnto, @rquanto envolvidO na 6Fáje siopta
Frter, ou sej4 ato opinatiw que Neda set, ou nãq considerado Flo dministrador., (Mandado de

Seguran@ n" 24,58+1 - Oistrito Federal - Rehtor: Min. Marco Aurélio ê Mello - STF.) Sêm q.ifo no

oríginal

P..e c.r pa.à@ d. M€dê@, srh, câÍ@. c^M pctu 152, ra 1s4 sa:eeoe cee:otm{1s _ rirrtrãtiicErlàl sn6@e@l3l@ r!qj9lE- 9t Otir.t M d,lffiLrr!. tu.@ h.

Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

A instituição do PPA é necessária para o seu ap€rfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização

dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^.t, 
!70. Udo ün Pl.náÍlo, o prclcto eerl dtrô{ôuírto àr Cofit.rõ.r p.Ím.ncnt ., quc ddd..!o de

apri..rt r p.ru..r à ii-., srdo quc, rEfi|o ..ln oconido, o projcto .6á tnduldo nà o.ddlr d,o dta
p.r. dbort.ão. rrot Íáo, coí|ftírr.4!Úê:
§ ro' Em reg.â, 06 píoi'tos de l€i e de Írsolução pàssam por 03 (d§) vot d€s;
§ 20. No Pleíiino o proito é slbmetido à 1a (primeiía) discussão, pod€ndo ser:

b) âpíor/aô, seín emendrs;

c) àpíD\rado, coín eín€ndas das Coínssôes:

d) íeceber emêndas, erbemendas ou sub6titrrtivoE ern Benáno.

I ' Sê o Projeto é rcJeitàdo s€guiía para ô SecrebÍia da Clmà€ pâra arqulvamenlo;

II - Na hiú€se d€ ser aprcvaclo §êrn em€íÉÀ§, ssrá enviôdo à M€sa Dretorà f,ara, ías rêuniõê $Bequãltes, ir à

2a e 3à vobções;

UI - Se for âÊo/âdo com eínêndas dàs Coínissôes, sêrá eíwiàdo à Comissão de Redação parà elaboi-asão de cópiâ da

redado do vencldo, ou s€la, a nova rcdação do proleto com âs emendàs aprovadàs no 10 (pdm€rro) tumo de

!!taéo, pa,a qLrê êste retoín€ ào PIêíá.io;

Prá$ Cd P*n@ d. r/bdêir6 yrÉ,cato.caMP6À152.Í61 (32) 363e&3o50- cÉp 36 3!0,015, Munâé - MG
Elt il úml@€@Ému@ m oov br - Sí! Ottir: w é@É6uÉ m @ br
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§ 30 ' Hâvêndo apÍ€§entrdo d€ emendas em Plêflánq o Projêto sâÍá da pâuta, seído rême§do, com as emêndâs,

as Comissões Perman€ntes competentes, aÊís o que, emibdo6 06 parecêres, retomará à Ordem do Ola paÉ

âPrêciâçro p€lo Pleniárjo;

§ 40 - O píojebo que receber emendas êm Plenário retomará às cünissõ€§ ê wltará à pauta ainda em 1á (primeira)

discüssão, pod€ndo ser:

a) aprovado com emendas, hipiítês€ em que seíá enviado à Comissão de RedaÉo para elaboração da redação do

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadãs, segutrá pâla a Sêcetanâ ,6rã ir à 2a dlscussáo ê votâÉo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspêctos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressêltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento lnterno da Câmara, em seu artigo 154, determina

(primeira) Emenda apresentada

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesúfia de outrê, podendo seri

I - supressúa - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome dê "substitutivo" quando atingir ô proposiÉo no seu conjunto;

lll - aditiva a que acrescenta algo à proposção;

IV - de redação - aquela que alteÉ sômente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÂO OU REJEIçÃO do

aI
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI9 quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio oouoo reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tÍamitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de MuÍiaé/MG, ddta da votaúo em plenáio.

REGINALDO D - Presidente

RENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON souzA (CLÊISSINHO) - l'lembro

ANTONIO AFONSO (AFoNso DA SAÚDO- Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e de contas - Composição art. 83 RI.
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WI6ON C. DOS
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I - DA TÉCNICA LEGISLÂTIVA

A técnica legislativa é o conlunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à etaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trdzendo aindâ mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foÍam verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

PEç. C€r P&h@de Méaêc rÉ cüt! cÁa Po§Í& 152, Í.r {32) 363r&3{'5C CEP 36 360{15 - Mun.a - llc
E{/B: mmdp€maÉôu@ m oov ú - Sitr Oíêd !aÂ?rgIBEEgi!!E!,9ÁI4!!

PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUI{TOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Àssuntos Diversos, da Gmara Munlcipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifesta:
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mãntido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) dis€ussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. 1, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Pmjeto, para sr discutidd e votadd, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, DêÍê-ê

oublicacão da píêsente lei, com a ÍedaçÉo conforme oroieto de lei.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

III - DA REDAçÃO FII{ÂL DA PROFOSIçÃO

Foi deliberado pelo plenário da Cámara l''lunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros merômente formais em atenção e Íespeito a técnica leoislativa.

P,!çá Car P..É@ d. rledã6. úÉ c.úrc - c^B PGi^L 152 - T.r : (32) 3639&305G CEP 36 33&015 l,!,1!á - rrc
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art. 240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, ddta da votdção em plenário.

ALDO DE

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) . REIATOT

ANTÔNIo AD RTE - Membro

WILSON C. DOS REIS SANTO WILSON REIS)- SuplenteT

Com. de Redação e Assuntos Diyêrsos - Composição art. g3 Rf.

6 krá admitÁCa eoÉhda à rdação finat, com ê fnalidade exclusiva de otdenar a matéri4 corÍigjr a
linguag,em, os engano, as contradifu ou pard aclàÉr o seu texto.
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RORIZ - Presidente


